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CORRIGENDA

DECRETO N' 460/2024

Publicado no "Diário Oficial Eletrõnico" em 21 de outubro de 2024

Onde lê-se: "0 presente decreto entrará em vigor 30 (trinta) dias a partir da data da sua
publicação revogada as disposições em contrário."

Leia-se: "0 presente decreto entrará em vigor 90 (noventa) dias a partir da data da sua
publicação revogada as disposições em contrário."

São Gonçalo, 26 de dezembro de 2024
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